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Dispõe Sobre:"Revoga a Seção V, do Capítulo III, do Título II,da 
Lei Complementar n° 004/1993, de 25 de junho de 
1993,Estatuto dos Servidores Públicos Municipais do Município 
de Euclides da Cunha Paulista, e, acrescenta o §42a0 artigo 91 da 
mesma norma, edá outras providências." 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito Municipal de Euclides da 
Cunha Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 -Fica revogado o Artigo 29, e seus Parágrafos 1, 22  e 32,  de que trata 
a Seção V,"DA READAPTAÇÃO", do Capítulo III, do Título II, da Lei Complementar n° 
004/1993, de 25 e junho de 1993, Estatuto do Servidor Público Municipal do Município de 
Euclides da Cunha Paulista. 

Art. 2 -O Artigo 91, da Lei Complementar ri' 004/1993, de 25 e junho de 
1993, Estatuto do Servidor Público Municipal do Município de Euclides da Cunha Paulista, 
passa a ser acrescido do §42  conforme abaixo: 

§49 
- Uma vez concedida a licença, se novo pedido sobrevier dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da concessão da licença 
anterior, a mesma, não será remunerada até que se complete o prazo de 
24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Euclides da Cunha Pault'- - SP, aos 14 dias do mês de abril de 2026. 
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